
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 982.849 - MG (2016/0242257-1)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADOS : EVANDRO LÚCIO PEREIRA DE SOUZA  - SP133091 
   JULIO SANDOVAL GONÇALVES DE LIMA E OUTRO(S) - 

SP245474 
   PAULO CÉSAR DE REZENDE  - MG036990 
   AFONSO SERGIO COSTA FERREIRA  - MG056635 
AGRAVADO  : ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROCURADOR : RENATA COUTO SILVA DE FARIA E OUTRO(S) - MG083743 
 

  

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de agravo interposto por Banco do Brasil S.A. contra decisão que 

inadmitiu o recurso especial ao argumento de incidência das Súmulas 282 e 
356 do STF e 7 do STJ.

A parte agravante sustenta que, embora não tenha havido menção 
expressa aos dispositivos, o Tribunal local manifestou-se sobre a questão 
subjacente, cujo exame requer apreciação meramente jurídica.

É o relatório.
Atendidos os requisitos de conhecimento do presente agravo, passo a 

examinar o recurso especial interposto (e-STJ, fls. 914-931).
Trata-se de recurso especial interposto com amparo na alínea "a" do 

inciso III do art. 105 da CF/1988, contra acórdão proferido pelo Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais assim ementado (e-STJ, fl. 904):

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO ORDINÁRIA – AUSÊNCIA 
DE INTERESSE DA UNIÃO NA LIDE – COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA ESTADUAL.
- Nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, aos juízes 
federais compete processar e julgar as causas em que a União ou entidade 
autárquica forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes.
- Em se tratando da competência em razão da pessoa, e não havendo 
interesse da União na lide, o feito deve ser julgado pela Justiça Estadual.

Alega a parte recorrente contrariedade aos arts. 16, 42, 43, 44 e 45 do 
CPC/2015; e 1º, 86, 87, 91 e 99 do CPC/1973. 

Defende, em síntese, a competência da Justiça Federal para apreciar o 
interesse da União no feito, em razão de sua condição de avalista dos negócios.

Apresentadas contrarrazões (e-STJ, fls. 904-908).
Conforme entendimento desta Corte, compete à Justiça Federal apreciar a 

existência de interesse no feito. É o que se extrai da Súmula 150/STJ (Compete 
à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique 
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a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas).
A propósito:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO 
ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. VÍCIOS NÃO 
CONFIGURADOS. DISCUSSÃO RELATIVA AO EMPRÉSTIMO 
COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
AÇÃO PROPOSTA APENAS CONTRA A ELETROBRÁS. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. PEDIDO DE 
INTERVENÇÃO NO FEITO FORMULADO PELA UNIÃO APÓS A 
PROLAÇÃO DA SENTENÇA. ART. 5º, DA LEI 9.469/97 E 50, DO 
CPC. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA PARA O TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL PARA APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE 
INTERVENÇÃO E JULGAMENTO DOS RECURSOS. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO SUBMETIDO AO 
REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC.
1. Demanda envolvendo questões referentes ao empréstimo compulsório 
sobre energia elétrica proposta unicamente contra a Eletrobrás, perante a 
justiça estadual. Na hipótese, a União requereu o ingresso no feito, com 
fundamento nos artigos 5º, da Lei 9.469/97 e 50, do CPC, após a prolação 
da sentença pela justiça estadual.
2. No que se refere à competência para dirimir questões referentes ao 
empréstimo compulsório sobre energia elétrica, a jurisprudência desta Corte 
se firmou no sentido que a competência da justiça federal é definida em 
razão das partes litigantes e não da matéria em discussão, de sorte que, sendo 
a demanda proposta unicamente em desfavor da Eletrobrás, a competência 
para sua apreciação é da justiça estadual, ao passo que, ingressando a União 
no feito, a competência passa a ser da justiça federal, por força do que 
determina o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.
3. O pedido de intervenção da União realizado após a prolação da sentença 
enseja tão somente o deslocamento do processo para o Tribunal Regional 
Federal, para que examine o requerimento de ingresso na lide e prossiga (se 
for o caso) seu julgamento, sem a automática anulação da sentença proferida 
pelo juízo estadual.
4. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, 
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.
5. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a manutenção da 
sentença de primeiro grau e a remessa dos autos para o competente TRF, a 
fim de que se proceda à apreciação do pedido de intervenção da União e, se 
aceito, se realize o julgamento das apelações.
(REsp 1.111.159/RJ, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 11/11/2009, DJe 19/11/2009)

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE INTERVENÇÃO DA UNIÃO 
APÓS O JULGAMENTO EM 1º GRAU DA JUSTIÇA COMUM 
ESTADUAL. APELAÇÃO. COMPETÊNCIA DO TRF.
1. Tendo a União requerido a intervenção na demanda somente após o 
julgamento de primeiro grau da Justiça Estadual, compete ao Tribunal 
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Regional Federal a apreciação do respectivo pedido, bem assim, se aceito, o 
julgamento das apelações interpostas.
2. Recurso especial provido.
(REsp 1.041.279/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 12/8/2008, DJe 27/8/2008)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE 
VALORES RELATIVOS AO EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE 
O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. AÇÃO PROPOSTA 
CONTRA A CELPE E A ELETROBRÁS. PEDIDO DE INTERVENÇÃO 
NO FEITO FORMULADO PELA UNIÃO, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 5º, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.469/97. ART. 109, 
I, DA CF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
1. Demanda na qual se discute a possibilidade de compensação de valores 
relativos ao empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica, 
proposta somente contra a COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
PERNAMBUCO - CELPE - e as CENTRAIS ELÉTRICAS 
BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS -, não havendo, inicialmente, a 
presença de nenhum dos entes elencados no art. 109, I, da Constituição 
Federal, que atrairiam a competência da Justiça Federal.
2. A União responde solidariamente pelo valor nominal dos títulos relativos 
ao empréstimo compulsório, nos termos do art. 4º, § 3º, da Lei 4.156/62. A 
parte autora, no entanto, pode eleger apenas um dos devedores solidários 
para figurar no pólo passivo da demanda. No caso, elegeu a CELPE e a 
ELETROBRÁS, situação em que a Justiça Estadual seria competente para a 
apreciação da causa.
3. Hipótese, no entanto, em que a União, com fundamento no art. 5º, caput e 
parágrafo único, da Lei 9.469/97, manifestou expressamente o seu interesse 
na demanda, requerendo a sua intervenção no feito e o conseqüente 
deslocamento da competência para a Justiça Federal.
4. Diante desse contexto, não restava nenhuma outra alternativa ao 
magistrado de primeiro grau de jurisdição senão deferir o pedido de 
intervenção formulado pela União, integrando-a à lide, com a conseqüente 
remessa dos autos à Justiça Federal.
5. Recurso especial provido, para determinar a inclusão da União na lide, na 
condição de assistente da ELETROBRÁS, conforme requerido, 
declarando-se competente, em conseqüência, a Justiça Federal para apreciar 
a demanda.
(REsp 1.052.625/PE, Rel. Min. DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 21/8/2008, DJe 10/9/2008)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO. JUSTIÇA FEDERAL. 
COMPETÊNCIA.
1. Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico 
que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou 
empresas públicas (Súmula 150 do STJ), não cabendo à Justiça Estadual 
reexaminar a decisão, manifestando-se contrariamente (Súmula 254/STJ).
2. Hipótese em que a Justiça Federal competente afirmou não haver interesse 
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da União no feito.
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no CC 150.477/RJ, Rel. Min. GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 27/9/2017, DJe 27/11/2017)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO CONFLITO 
POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA 
ESTADUAL. DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE 
DE CONCESSIONÁRIA DE TELEFONIA. ALEGAÇÃO DA ANATEL 
DE INTERESSE JURÍDICO NO FEITO. SÚMULA N. 150/STJ.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA AVALIAR A 
EXISTÊNCIA DESSE INTERESSE.
1. O imóvel objeto da ação expropriatória, de propriedade de concessionária 
de serviço de telefonia, foi classificado pela ANATEL como bem reversível 
ao patrimônio da União, razão pela qual se justifica o interesse da autarquia 
em participar de processos a ele relacionados, e, com isso, a atrair a 
competência da Justiça Federal, ex vi do art. 109, I, da Constituição Federal.
2. Ainda que se alegue que o interesse jurídico da ANATEL não está 
claramente evidenciado, compete ao Juízo Federal decidir acerca de sua 
existência, conforme a súmula 150 do STJ, segundo a qual: "[c]ompete à 
Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a 
presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas.
3. Agravos regimentais não providos.
(AgRg no CC 132.433/MG, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/12/2014, DJe 16/12/2014)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, V, do CPC/2015, c/c o art. 255, § 
4º, III, do RISTJ, dou provimento ao recurso especial, para reconhecer a 
incompetência da Justiça estadual para afirmar a inexistência de interesse da 
União no feito, com remessa do feito ao juízo federal competente para 
apreciá-lo.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 17 de junho de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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